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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 
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PORTARIA Nº 140/2024 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, 

Constituições Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da 

legislação municipal regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais, Lei nº 154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  R E S O L V E: 

Art. 1º – Art. 1º – EXONERAR, à pedido, o senhor, JOSÉ WALLISON MEDEIROS 

PEREIRA, portador do CPF Nº 079.052.904-17, para exercer as atribuições 

funcionais do cargo de provimento em comissão de Diretor de Departamento 

de Cultura e Esporte, simbologia C.C-3, com lotação na Secretaria de Esporte, 

Cultura, Turismo e Juventude, pertencente à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

   Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 27 de junho de 2024. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 141/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – EXONERAR, a pedido, a Senhora, WENNIR BEZERRA LIRA, portadora 

do CPF Nº 094.592.294-92, para o cargo em Comissão de Secretária da Junta 

do Serviço Militar com lotação na Secretaria Municipal de Administração de 

Frei Martinho-PB.  

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 27 de junho de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 142/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, Vitória Régia Araújo da Costa, portadora do 

CPF Nº 125.792.274-23, para o cargo em Comissão de Secretária da Junta do 

Serviço Militar com lotação na Secretaria Municipal de Administração de Frei 

Martinho-PB.  

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 27 de junho de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 143/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, o Senhor, Lenilson Domingos dos Santos, portadora do 

CPF Nº 12298283460, para o cargo em Comissão de diretor de juventude, 

símbolo c.c-3 com lotação na Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo 

e Juventude de Frei Martinho-PB.  

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 27 de junho de 2024. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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PORTARIA Nº 156/2024 

 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica 208/1990, Constituições 

Federal, Estadual e em harmonia com as disposições da legislação municipal 

regente, especificamente, no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei nº 

154/2010 e, nos demais normativos da espécie: 

 

 CONSIDERANDO finalmente, o preenchimento dos requisitos Profissionais da 

capacitação e da habilitação exigidas para o encargo da função pública; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – NOMEAR, a Senhora, Deuziane Araujo Cardoso, portadora do CPF 

Nº 106.255.624-02, para o cargo em Comissão de DIR DEPTO ASSIST MEDICA 

ODONTOL E ENFERMAGEM com lotação na Secretaria Municipal de Saúde de 

Frei Martinho-PB.  

 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 27 de junho de 2024. 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 002/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Andreza dos 
Santos Oliveira Amaral. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Andreza dos Santos 
Oliveira Amaral. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 002/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Daiane 
Aparecida Dantas de Azevedo. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Daiane Aparecida 
Dantas de Azevedo. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 002/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Fátima Cristina 
da Silva. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Fátima Cristina da 
Silva. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 002/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Josefa Andriele 
da Silva Moura. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Josefa Andriele da 
Silva Moura. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 002/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Márcia Débora 
Silva Araújo. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Márcia Débora Silva 
Araújo. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 002/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Maria da Guia 
Silva de Oliveira. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Maria da Guia Silva de 
Oliveira. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 002/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Maria Erineide 
dos Santos Moura. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Maria Erineide dos 
Santos Moura. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 002/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Maria Francisca 
da Silva Lima. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Maria Francisca da 
Silva Lima. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 002/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Maria Luiza da 
Silva Moura. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Maria Luiza da Silva 
Moura. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 003/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Emanuel 
Almeida de Souza. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Emanuel Almeida de 
Souza. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 003/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Jeane Cristina 
Dantas Alves. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Jeane Cristina Dantas 
Alves. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 003/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Joelma Santos 
Silva. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Joelma Santos Silva. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 003/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Luciano 
Franklins Santos de Macedo. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Luciano Franklins 
Santos de Macedo. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TEMPORÁRIO Nº 003/2023 

 
PARTES: Prefeitura Municipal de Frei Martinho e Maria Aparecida 
de Araujo Silva. 
OBJETO: Primeiro termo aditivo ao contrato de prestação de 
temporário, por excepcional interesse público, que entre si 
celebram o Município de Frei Martinho/PB e Maria Aparecida De 
Araujo Silva. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 431, de 14 de abril de 
2023. 
VIGÊNCIA: 27/06/2024 a 31/12/2024. 

27 de junho de 2024. 
SEBASTIÃO PINTO DANTAS – Prefeito  

 


